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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

.o*r*oro "'45lro*
Contrâto de empreitâdâ quê, na Íorma e condições seguintes, entre si fazêm, de
um lado, como CoNTRATANTE o MUNIcÍPlo DE ITABAIANÀ por intermédio de

sua Prêfêiturâ, inscrita no CNP., sob np 13.104.740/0001-10, localizada à Prâçà

Fausto Cardoso, ns 12, nesta cidade de ltabaiana/SE, neste ato representado pelo

seu Prefeito, o Sr, Adâilton Resende sousa, e de outro, como CONTRATADA, a

empresã MOBICON CONSTRUTORA LÍDA

a. CONTRATANÍEI CONTRATANTE O MUNICíPIO DE ITAEAIANA, por intermédio
de 5ua Prêfeitura, inscrita no CNPJ sob ne 13.104.740/0001-10, localizada à PrâÇa

Fausto Cardoso, na 12, nêstâ cidade dê ltabaiâna/SE, neste ato reprêsentâdo pelo

sêu Prefeito, o Sr. Adailton Resendê Sousa.

b. CoNTRATAOA: MOBICON CONSÍRUTORA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNP.I sob o ne 72.260.24010007-04, com sêde na

Rua 09, no55, Centro, Ceres/GO, representada por Milton Sales Santana, sócio

Administrador

1. cúusutA PR|ME|RA- Do oBtETo

1.1 O objeto da presente licitação é a contrâtâção de empresâ especializada pârâ execução de serviços de conservação e

manutenção de trechos da malha rodoviáriâ do município de ltâbaiâna/SE, por meio de sistema de regi5tro de preço - SRP.

2 cúusutA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAT

2.1 Fundàmentã-se estê Contrâto no procedimênto licitatório referente a Pregão Eletrônico n9 008/2022 em conformidade
com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1.993, dêvidâmente homologêdo e adjudicâdo, tudo constante do processo

administrativo p.otocolado sob o ne 2022/38960/000359,

2.2 As obras e os serviços sêrão executâdos pelo regime de êmpreitada por PREçO UNITÁRIO, em consonância com as

instruções da CONTRATANÍE, obedecidas às normas leBâis pertinentes.

3.1 O valor do presente Contrato a preços iniciais é de RS 4.999.930,30 (quatro milhões, novecentos e noventâ e nove mil,
novecentos ê trintá reais ê trinta centavos) em conformidade com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, e

devidamente empenhado sob o ns 0224007.

3.2 Segue detalhamento dos valores à serem contratàdos.

lote
oes.rição do serviço valor Global

03

Contratação de empresa especialiràda nã área de engenhà.ia para Obras 5êrviços gerais de

manutenção e implantação de inÍÍaestrutura urbana, no município de ltabaiana/SE, na

forma estabelecida nas planalhas de serviços e insumos divêrsos.

RS 4.999.930,30
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Prefeitura Municipel de ltabaiane

3.3 As despesas para a execução dos serviços, com base na presente licitação, correrão por conta da clâssificação
orçamêntáÍia:

/ 02.07 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviços Públicos
/ E 15.451.0003.1.048 Aberturâ, Pavimentação e/ou Recuperação de Vias
r' 4490.51.00 Obras e lnstalôções
/ 4490.51.03 Obras e/ou ediÍicações para uso comum do povo
r' tonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos

4. cúusuu qUARTA- DA GARANTTa DE ExEcuçÃo

4.1 O adjudicatário, no pÍazo de 10 (dez) diâs âpós a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantià no valor
coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrâto, que será líberada de acordo com ãs condiçôes previstas no
Editê1, conforme disposto no art. 56 da Lei np 8.666, de 1993, desde que cumpaidâs âs obrigâções contratuàis.

4.2 O atrâso supêrior a 25 (vintê e cinco) dias autoriza ê Administração a promove. a rescisão do contrâto por
descumprimento ou cumprimento irre8ular de suas cláusirlãs, conÍorme dispõem os incisos le ll do art.78 da l-ei n-'8.666,
de 1993.

4.3 Respeitadas as demâis condições contidas no Edital e seus Anexos, a Barantiâ será liberâda após a integÍal execução do
Contrato, desde que a Licitante CONTRAÍADA tênha cumprido todàs ãs obrigaçõês contrâtuais.

4.4 A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de contrãto, o pràzo para recebimento definitivo dos serviços,

devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alterâção efetivâ no Contrâto.

5. CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 O Contrato â ser celebrado terá vigência de 12 {doze) meses contàdos a partir da assinatura do Instrumento Contratual

5.2 O prazo de vigência do contrato podêrá sêr prorrogâdo nâs hipóteses previstas no art. 57, inciso ll, da tein'
8.666/93, desde que seja de interesse da CONTRATANTE, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e
,. ondições mais vantajosas.

6. cúusurÂ sExrA - oo tNÍcto DA ExEcuçÃo oos sERvrços

6.1 A Ordem de lnício dos Servíços será emitidà por trecho, em ãtendimento à demanda e as necessidades expedidas pela

Secreteriã Municipâl dê Obras e dos Serviços Públicos do municÍpio de ltabaiana/SE.

6.2 Após a publicação da Ordem de serviço na secretaria supramencionad, a empresa CONÍRATADA deve.á em âté 10 (dez)

dias consecutivos iniciar a mobilização dos equipamentos e da mão de obra para a execução dos serviços.

6.3 Antes da publicâção da Ordem de lnício, a Secaêtâriã em comento deverá reâlizar todos os levantamentos, acompanhado
de Relatório FotográÍico, dos serviços a serem realizados pela empresa CONTRATADA com referência das respectivas
quantidades, localizaçã0, trecho, distâncias de transportes, Residência Rodoviária, indicação expressa do númeío do .ontrato
e identíficação da contratada.

7. cúusuLA sÉÍMA- DA SUBCoNTRATAçÃo

7.1 Será permitidã ã subcontratação para âs âtividades que não constituem o escopo principãl do objeto e os itens exigidos
para comprovação técnicâ operacional ou profissional, até o limite de 30% (trintâ por cênto) do valor do orçamento, desde
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que previamente autorizada pelâ Prefeitura Municipal de ltabaiena/58

7.2 Entende-se como escopo píincipal do objeto, o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
opeíâcional, Íoi exigida a apresentação de atestados que comprovâssem execução de serviço com câíâcterísticâs
semelhantes.

7.3 A subcontratação não exclui a responsabilidãde dâ CONTRATADA perantê a CONTRATANTÊ quânto à qualidâdê técnica
da obra ou do serviço prestado.

7.4 Ém qualquer hipótese de subcontratàção, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pelâ perfeita

execução contrâtuâ1, cabendo-lhe rêalizar a supervisâo e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder
perente o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obri8ações contràtuais correspondentes eo objeto da
§ubcontràtação.

8, cúusulA otrAvA - Dos PAGAMENToS

8.1 Os pagamentos serão efêtuâdos por meio de mêdíções mensais, cujos valores se.ão obtidos com o produto dos
quantitativos efetivamente executêdos, pelos respectivos preços un,tários propostos. Sobre os valores obtidos serão
iôcididos os percentuais propostos pêlo BDl.

8-2 O desembolso da administração locâl sêrá rêâlizada na proporçâo da execução Íinanceira dos demâis serviços da obrâ,
ãtendendo ao Acórdão TCU 2.622/2013, onde recomenda o estabelecimento nos editâis de licitação, critério objetivo de
medição para a administração local, estipulando pagamêntos proporcionais à execução financeira da obra, âbstendo'se de
utilizâr cratério de pagâmênto pârâ esse item como um valor mensal fixo, êvitando-se, assim, desembolsos indevidos dê
administração local em virtude de âtÍêsos ou de prorrogações injustificadas do prazo dê execução contÍatual, com
fundamento no art. 37, inciso XXl, da Constituição tederal e no arts. 55, inciso lll, e 92, da Lei n. 8.666/1993.

8.3 O pagamênto será efetuado até 30 (trinta)dias, âpós a entrega do objeto, com o devido ATESTO da Nota Fiscâl ê conforme
previsto do Termo de Referência.

9. CúUSUIA NONA - DAS MED|çÕES DOs SERVTçOS

9.1As medições dos serviços executados serão efetivadas preÍerencialmente no final de câdã período mensã1, tomando-§e
como finaldo período, o último dia de câda mês. Todavia a primeirâ medição poderá ser realizada âpós a expedição dâ Ordem
de Serviço no final do mês em curso, e â última medição, âpós a conclusão dos serviços, independente do período mensal.

9.3 As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s) Fiscal(is) designados(s) pela secretaraa

Municipalde Obras, Urbanismo e dos Serviços Públicos, após etêndidos os critérios de acêitabilidadê contido. neste ToR e

os quantitativos efetivãmente executados pela CONTRATADA.

9.4 As medições têrão seus quantitativos âjustâdos de acordo com as constâtaçôes técnicas locais, inclusive quânto a

distância média de transporte (DMÍ). desde que tecnicamente justiíicado, podendo, portânto, haver acréscimos ou

supressões.

9.5 As mediçóes constarão de folhes-rêsumo, com a relâção dos sêrviços, quantidedês, unidades e prêços unitários parciâi§

e totais.

9.6 Amediçãofinale oÍermode Recebimento dos se rviços seÍão elabo rados por Engenheiro tiscaldesignado pelâ Sêcretaria

municipal de obras, Urbanismo e dos serviços Públacos quando concluídos todos os serviços

9.7 No processo de medição ou na prestação de contas, conformeÍoío caso, deverá constara realalíquota do lssQN adotada

pelo respectivo MunicíPio.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431'9701- 13 104 740/0001-10
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10.12 A fiscalização de que tratâ este capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da CONÍRATADA, inclusive perantê

terceiros, por qualquer iÍregularidade, ainda que resultânte de imperfeiçõe5 técnicas, vícios redibitórios, ou empreto de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicâ corresponsabilidade da coNTRAÍANTE ou

de seus âgentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art 70 da Lei ne 8 666, de 1993

ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

10. CúUSULÂ DÉCrMA- DO CONTROLE E FTSCAUZAçÃO

10.1 Acompanhamento e a fi5câlizâção da execução do contrâto consastem nâ vêrificação da contormidade da prestação

dos serviços, dos materiais, técnicâs e equipamentos empregados, de forme a âssegurer o perfeito cumprimento do ajuste,

que serão erercidos por um ou mais representantes da CONTRAÍANÍE, especiâlmente dêsignados, na forma dos arts.67 e

73 da Leine 8.666, de 1993.

10.2 O representante da CONÍRAÍANÍE deverá ter a qualificação necessária para o acompànhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

10.3 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionâmento da produtividade pactuâdâ, sem perdâ da
qualidade na execução do serviço, devêÍá comunicar à autoÍidade responsável para que esta píomova â âdequâçãocontretual
à produtividade efetivamênte reâlizade, respeitândo-se os limites de alteração dos valores contretuais prêvistos no § 1! do
artigo 65 da tei ne 8.666, de 1993.

10.4 A conformidade do matêriâl/técnicâ/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços devêrá ser verificada
juntamente com o documênto dâ CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste TDR, informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e
formà de uso.

10,6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e

sistemática, podendo ser exercidas por servidôres, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que. no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.7 Durante a execução do objeto, o fiscâl técnico dêverá monitorar constântemente o nível de qualidade dos serviços pârâ

evitar a sua de€enerâção, devendo intervir para requerer à CONTRAÍADA a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadâs.

10,8 O fiscal técnico deverá apresentar âo preposto da CONÍRAÍADA a avaliação da execução do objêto ou, se for o câso, â

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos sêrviços realizadã. Eín hipótese alguma, será admitido que a própria

c0NÍRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.9 A CONTRAÍADA podeÍá apresentar justificativá para â prestâção do serviço com menor nível de conformidade, que

poderá ser aceitâ pêlo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocoÍrência, resultante exclusivâmente dê

fatores imprevlsíveis e alheios ao controle do prestador.

10.10 Na hipótese dê comportamento contínuo de desconformidâde da prestação do serviço em rêlação à qualidade exigidâ,

bem comoquandoesta ultrapassaros níveis mínimos tolêráveis previstos nos indicadores, além dos fatores rêdutores, devem

ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.11 O Íjscal técnico poderá realizar avaliação diária, sêmanâl ou mensal, detde que o período escolhido seja suficiente para

ãvaliâr ou, se for o câso, aferir o dêsempênho e quâlidade da prestação dos serviços.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/5Ê - 3431-9701- 13 10 4 7 40lO}Ol-to

10.5 O representante da CONTRAÍANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessáries eo fiel cumprimento des cláusulàs contratuâis, conÍorme o disposto ôos §§ 19 ê 29 do art. 67 da Lêi ns 8.666, de

1993.
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Prefeitura Municipal de ltabaiana

11. cúusuLA DÉclMA pRTMETRA- Do RECEBTMENTo Dos sERvrços

11.1 Executâdo o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do Art. 73, lnciso l, da Lei ne 8.665/93:

a) Provisoriamente: pêlo responsável por seu acompanhamento e íiscalização, mêdiàntê termo ciícunstanciêdo, êssinado
pelas partes em até 15 (quinze) diãs de comunicação escrita do contratado.

b) Definitivamente: por servador ou comissão designada pelâ autoridâde competente, mediânte termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decuíso do prâzo dê obsêrvâção, ou vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos
contratuais, observâdo o disposto no art. 69 desta Lei.

11.2 PâÍâ efêito de recebimento provisório, ao finâl de cada pêríodo dê faturamento, o fiscaltécnico do contrato irá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidãde da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicâdores previstos, que poderá resultãr no redimensionamento de valoaes â

serem pagos à CONTRATAoA, reg,strando em relatório a ser êncãminhado à administração.

12. cúusuta DÉctMA SEGUNDA- REAJUSTt E aÍuat-tzÂçÃo FTNANcÉrRA

12.1 Os preços contíatuãis, em íeâis,serão reâjústâdos pelo índice de reajustamento de obrag rodoviárias, fornecido pela

Fundação Getúlio Vâ.gas - FGV, de acordo com a lnstrúção de Serviço ne 04/2012, disponibilizado no site do DNIÍ.

12.2 Dêcorrido periodo superior a 1(um) ano, contado a partir da dâta-basê do orçamento da proposta, o reajuste será

aplícado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1e mês de cada período subseqúente de 12
(doze)meses.

12.3 Não se admitírá como encargo Íinanaeiro, juros, despesas bancárias ê ônus semelhãntes

n=I'i-Io-r
t^

onde:
R = Vãlor da parcela de rêajustamênto procurado

lo = Índice de preço verificado no mês da data-base do orçamento da proposta

l1= Índice dê preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a prêços iniciais dâ parcelâ do contrato dê obra ou serviço a ser reajustado

12.5 Nos reâjustês subsequentês ao primeiro, o iôtêrvalo mínimo dê um ano será contâdo a partir dos efeitos financeiro§

do último reajuste.

12.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTÊ pagará à CONTRAÍADA a

importância calculada pela últimâ variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seiâ divulgado o índice

definitivo. tica a CONTRAÍADA obrigada a âprêsentar memória de cálculo referente ao reâjustamento de preços do valor

remanescenter Sempre que este ocorrer.

12.7 Caso o índice estabelecido para reajustâmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em viSor'

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiâna/sE - 3431-9701- 13 104 740/0001-10

11.3 Os serviços poderão ser rêjeitados, no todo ou êm partê, quândo êm desãcordo com as especificações constantês neste
Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substitúídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas

da CONTRATADA, sem prêjuí2o da áplicação dê pênalidâdes.

12.4 o valor da parcela de reajústâmento deverá ser calculado conÍorme regra deÍinida a seguir.
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12.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs pârtes êlegerão novo índice oíicial parâ reâjustâmento de
preço do valor remanescente, por meio de termo àditivo.

12.9 O reajuste será realizado por âpostilamento.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/5E - 3431-9701 - 13.104.740/0O07-7o
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13. cúusuLA DÉctMATERCETRA- DAs saNçõEs E pENAr-rDADES

13.1 O licitante ou o contratado, conforme o caso, será responsabilizado administ.ativamente pelas infrações cometidas,

observando-se ao p.econizado nâ lêi 10.520/02, dêcreto 10.024/2019 e subsidiariamente, naquilo que for aplicável, as

sanções contidas nos artigos 81 a 88 da Lei Fêdêral ns. 8-666, de 21dêjunho de 1993.

13.2. Pratica infrações administrativas a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta

| - não âssinâa o aontrato ou ê ata de registro de preços;

ll - não entrêgar â documentação êxigida no êdital;
lll - apresentar documentação falsâ;
lV - causar o atraso ne execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

vl - fâlhâr na êxecução do contrãto;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-sê de modo !nidôneo;
lX - declarãr informações Íâ lsas; e

X - cômêterfíâudê fiscâ|.

13.3. A prática das inÍraçôes administrativas previstas no iten 13.2 ensejâ â aplicação da penalidade de

l. impedimento de licitar e contratâí com a Administrâção Públicà e descredenciamento no Sicat ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a quê se refere o inciso XIV do art. 40 dâ Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

ll. multas prêvistas em editale no contrato e dâ5 demâis cominâçõês legais.

13.3.1. As sanções também sê aplicam âos antê8rantês do cadastro de reserva, em prêgão parã registro de preços que,

convocados, não honrarêm o compromisso âssumido sem justificativa ou com justificativa recusada pelã administração
pública.

13,4. As sanções poderão ser ôplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração, 5em prejuízo das demais
pênalidades pÍevistas nos arti8os 86 a 88 da Lei Fêdêral ns 8.665/93, quâi5 sejâm:

l. Mu,ta de mora à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contíato, por dia de atraso, não excedendo,
cumulativâmente, a 10% (dêr porcento)do vâlordo contrâto.

13.4.1. Pela inexecução totâlou parcial do contrato a Administração poderá ser penâlirado com as seguintes sançôes

l. Advertência;

ll. Multa de inexecuçâo total ou parcial do contrato, que não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

25% (vinte por cento) do vãlor do contÍâto e podêrá ser aplicada ao responsávêl cumulativamênte com outra sanção por
quâlquer das infraçôes previstàs neste Editàl;

lll declaração de inidoneidâde pêra licitaí ou contratar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem os motivos
determinantes dâ punição ou até que seja promovida â reabilitâção perante a própria autoridade que aplicou â penâlidade,

que será concedlda sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuiuos resultântês ê âpós decorrido o prazo

da sanção aplicâdâ com base no inciso anterior.

13.5. Em todos os casos, deverá ser garantida a ampla defesa à CONTRATAoA, no prazo dê 10 (dez) dias úteis â contar da

intimação do ato.

13,6. Nenhuma pane seÍá responsável peÍaôte â outrâ pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso

fortuito.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9701 - 13.104,740/0001-10
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13.7. O procedimento para aplicação das sanções será de responsêbilidade do órgão requisitante

13.7.1. Após a aplicação das sançõês previstâs no item acimâ, deverá ser remetido parâ a SUPERINÍÊNDÊNCIA DE LlC|ÍAçÃO
DÉ OBRAS E 5ÉRVIçOS PÚBTICOS dA SECRETARIA DA INFRAESÍRUÍURA, CIDADES E HAEITAçÃO E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITABAIANA/SE o extrato de publicâção no Diário Oficial do Estado do ato dê àplicação dâs pênalidades, de modo a

possibilitar a formalização da extensâo dos seus efeitos.

13.8. As pênalidades impostâs aos licitantes serão retistradàs pela SUPERINTENDÊNCIA DE UCITAçÃO DE OBRAS E SERVTçOS

PÚBI|COS e pela PRÉFE|ÍURA MUNICIPAL DE ITABAIANÁu/SE, no SICAF - Sistêmã de Câdastramento Unificado de
Fornecedores e encaminhado para Secretaria dâ Fâzendâ - SÊtAZ realizar cãdastro no e-fornecedor.

13.9 A licitante que praticar âto lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013, estaíá sujeita às
penàlidedes previstas naquela legislãção.

14. ctÁusuLA DÉctMA quaRTÀ- DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA

14.1 Exêcutar o contrato conforme especificaçõês dêste TDR, com a alocação dos empregados necessários ao pêrfeito
cumprimento das cláusulâs contratuais, além de fornecer e utilizar materiais, equipâmentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas.

14.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horâs, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se veriÍiquê no local dos serviços.

14.3. A5segurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adêquadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança ê bem-estâr no trãbalhoi

14.4. Prestar todo esclarecimento ou info.mâção solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à êxecução do empreendimento.

14.5. Pâ.âlisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquêr âtividáde que não esteja sendo exêcutadâ dê acordo com â

boa técnica ou quê ponhâ em risco â segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14.6. PromoveraorBànizaçãotécnica eâdministrativa dosserviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificâções que integrâm este ÍDR, no prazo determinado.

14.7. Conduzir os trabalhos com estrita observâhcia às normas da legislação pertinente, cumprindo ãs determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

14.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRAIANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos qúe fujam às êspecificações deste Termo de Referência.

14.9. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrieações âssumidas, todas as condições de

habilitâçâo e qualificação exigidas na licitaçào.

14.10. Guardar sigilo sobíe todâs âs informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

14.11. Prestar os serviços dêntro dos parâmêtros e rotinas estabelecidos, fornêcêndo todos os matêriais, equipamêntos ê

utensílios em quântidãde, quâlidade e tecnologia adequadas, aom a observância às recomendações aceitas pela boatécnica,

noÍmâs e legislação.

14.12. Providenciâr junto ao CREA e/ou ag C-AU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Íécnica referentes ao

objeto do contrato e espêcialidades pertinentes, nos teÍmos das normâs pertinentes (Lêis nes.6-496/77 e 7237a12070).
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14.13. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenÇas necessárias e demâis documentos e autorizações
exigíveis, na foíma da legrslação aplicável.

14.14. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo EngenheiÍo preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamento§, condições de trabalho, condições
meteorológicas, seíviços exêcutados, registro dê ocorrênciàs e outros Íatos relâcionados, bem como os comunicâdos à

Fiscalização e Situâção das atividades em relação ao cronogramâ previsto.
14.15. Refazer, às suàs expenses, os trabalhos executados em dêsâcordo aom o estabelecido no instrumento contrâtual,
neste ÍDR, bem como substituir aqúeles realizados com materiais defeituosos ou com vício de constr!ção, pelo prâzo de 05
(cinco) ânos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

14.16. Responder por qualquer acidente de trabalho na êxecução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em
nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incoÍrêçôes dos seÍviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceí,os, âindâ que ocorridos em via pública junto à obra.

14.77. Real.zaÍ, conforme o caso, por meio de Iaboratóri05, previamente aprovados pela fiscalização, sob suâs clJstas, os
testes, ensaios, erames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, seÍviços e equipamentos â serêm
aplicados nos trabalhos, conformê procedimento previsto nêste ÍDR ê dêmãis documentos anexos.

14.18. A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o AGETO e no anteresse dâ segurança dos usuários da
rodovia e do seu própíio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de seturança a

seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos nÍveis exigidos pelas Normas do DNIT, da ABNT e do
Ministério do Trâbâlho.

14.19. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitâçã0, inclusive o recolhimento do ISSQN ao Municipio do local
dâ prestação do serviço, durantetoda a execução do contrâto.

14.20. A empresa CONÍRATADA deverá instalar e manter no cantêiro dê obras, sem ônus para o CONTRATANTE, um
êscritório com áreâ compatÍvel, âlém dos meios necessários ao exercício da fiscêlização e mêdiçõês dos serviços por parte da
AGÊTO.

14.21. A empresa CONTRATAoA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com os modelos
âdotados pela AGEÍO, as quais deverão ser afixadas em local apropíiado, enqLranto durar ê êxêcução dos se iços.

14.22. A empresa CONTRATADA deverá providen.iar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a comerciantes e

moradores da regiã0, rotas alternativas, desvios de tráÍego de veículos, passa8ens urbânas de pedestres e ciclistas, passagens

de nlveis, executando sinalização e dispositivos de proteção necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários.

14.23. A CONÍRAÍADA deveÍá mânter no canteiro de obrâs â Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e o Diário de

obras.

15. cúusuta oÉcrMA eurNTA - DAs osRrGAçÕE5 DA CoNTRATANTE

15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidâs pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, os

termos de suâ proposta e do TDR.

15,2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidor ou comissão especialmente designada, anotando
em registro próprio âs falhàs detectadâs, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, encôminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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15.3 Notificar a CONTRATADA por escrito dê ocorrência de eventuais imperfeíções, Íalhâs ou irre8ularidades constatadas no
curso da êxêcução dos sêNiços, fixando prâzo para a sua coÍreção, certificândo-sê dê quê as soluçôes por ela propostas sejam
ãs mais edeqúâdâs.

15.4 Pàgar à CONTRATADA o va{or resultante da prestação do serviço.

15.5 Não praticâr âtos dê ingerência na administração da CONTRATADA, tàis como

15.5.1 Exercer o podêr de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportâr-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÇão previr o atendimento direto;

15.5.2 0irecionar a contratação de pessoâs pâra trabalhar nas empresas CONÍRATADASj

15.5.3 Promover ou aceitar o desvio de Íunções dos trabãlhãdores da CONTRATAoA, mediante a utiliuação destes em
atividades distintas dâquelat previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabãlhador
foi contratado; e

15.5.4 Considerar os trabalhâdores da CONTRATADA como colaboradores eventuâis do próprio órgão ou entidade
rêsponsável pela contratação, especialmênte para efeito de concessão de diáriâs e pâssãgens.

15.6 Fornecer por escrito as informeçôes necessárias para o desenvolvimento dos sêrviços objeto do contrato

15.7 Fornêcêr massa asfáltica (CBUQ modificado por aditivo ou Pré-Misturâdo à Frio - PMF) para aplicação nos sêrviços de
tapa buraco e remendo profundo.

15.9 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos,
aditamêntos ê relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

15.10 Fiscâlizar o cumprimento dos requisitos legais. quando a CONTRATADA houver se beneficiado dâ prefêrência
estabelecida pelo art. 3a, § 5e, da Lei ne 8.666, dê 1993.

16. CúUSUrÂ DÉCrMA SEXÍA - OA5 ESPECTFTCAçÔES PARAA EXECUçÃO DOS SERV|çOs

16.1Todos os estudos, levantamentos, análises, coleta de dados e documentação técnica, necessários ao atehdimento do
escopo do objeto e elaborado pela CONÍRAÍADA. tanto relativa a obras e/ou projeto5, serão de propriedade exclu5iva da

sêcÍetaria lúunicipal de Obras, Urbanismo e dos Serviços Públicos, que deles se utilizârá conlorme melhoÍ lhe convier, a

qualquer tempo.

16.3 A execução dâs obras devêrá ser levada a cebo em tentâs Írentes de serviços quantas Íorem necessárias, e fim de quê

o êmpreendimento 5eja concluído no prazo programado.

16.4 Câso seja necessário, a CONTRATANTE poderá determinar à CONTRAÍADA que realize o remâneiamento do
quantitativo excedente de determinado trecho pârâ outro trecho, desde que conste em seu contrâto.

16.5 Durante a execuçâo da obra, a CONÍRATAOA deve levar em consideração os seguintes aspectos: qualidade dos serviços,

cumprimento de prazos, metas contratuais, proteção ao meio ambiente, solução de píoblêmas construtivos surgidos, com

anuência da Secretaria municipal de Obras, Urbanismo e dos Serviços Púbicos e exêcução de ensaios tecnológicos e de

controle geométrico.
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15.8 Realizar ãvaliações periódicas da qualídade dos serviços, após seu recebimento.

16.2 É vedado à CONTRAÍADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer êstudo, levântâmento, análise,

dados coletados e documentação técnicâ, prepârado ou recebido para a execução dos serviços e/ou obras, sâlvo com prévia

autorização expressa pelâ Secretaria Municipâl de Obras, Urbânismo e dos Serviços Públicos.
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16.6 Deverão ser apresentadas as ARÍ's dos responsáveis pela execução das obras, com ref€rência à Empresa ou âo

Consórcio responsávêl pelo Projeto no cámpo "Empresa Contratada". Para tanto, todos os envolvidos e a ART estarão
devidamente registrados no cREA;

16.7 A emprêsa CONÍRAÍADA deverá utilizaí nâ execução dâ obÍa, âs boâs práticâs de sustentabilidade ambiental, em
observância âs Resoluções do CONAMA e regulamentaçôes, leis, dêcretos, normas e demâis disposiçõês Bovêrnamêntâis de
caráter socioambiental.

16.8 Antes do início das obras, â empresa CONTRATADA deverá obter iunto aos órgãos compêtêntes as

licenças/autorizações ambientais e portôrias de outorga necessáriâs pârâ instalâção do canteiro de obras, exploração de
jâiidas, instalâção dê botâ-fora. exploração de área de empréstimo, captação de água para uso no canteiro de obras e para

aplicação na obra. Para tanto, â CONTRAÍADA deverá prever e alocar recurso financeiro na proposta tanto pâra obtenção
dos refêridos atos quãnto pâra implântâção das mêdidâs de mitigação e recuperação ambiental aprovadâs pelo órgão
ambiental competente.

16.9 A empresa CONÍRAÍADA deverá manter na obra todas as licenças e autorizaçôes ámbientâis referidas no item anterior,
bem como documentos que comprovem a origem etransporte dos materiais utilizados na obra (madeira, brita, areia, pÍoduto
químico perigoso, quando couber), estando disponibili2ado e quàlquer momento ao Fiscã1.

16.10 A CONTRATADA deverá àssegurar â proteção e minimizar o impâcto ao mêio ambiente na área de intervenção das
obras. Nesse sentido, a CONTRATADA deverá promover políticas de eficiência energética e de utilização de átua, implantar
padrões de controle ambientâl na obra, gerenciamento de coleta e descane dos residuos sólidos e efluentes líquidos, gestão
adequada dos produtos perigosos utilizàdos na obra, de forma a êvitar â contâminação dê água e solo; e utilizaçãode
maquinários com critérios de sustentabilidade (baixa êmissão de poluentes ãtmosféricos e geração de ruído e baixo consumo
de combustíveis).

16.11 Em nenhuma hipótese â CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos
sólidos urbanos, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidãs por Lei, bem como em árêãs não licenciadâs.

16.12 Atendimento as lnstruções de Serviços do DNIÍ, principalmente a lnstrução de Serviço ne 03/2011, de 04 de fevereiro
de 2011, que tÍata da Responsabilidade Ambiental das Contrâtadas - RAC.

16.13 A CONIRATADA deverá conhecer e cumprir as disposições legais relativas ao trabalho, à saúdê e sêgurançâ dos

trâbalhadores, incluído o trâbalho infâhtil ê normâs técnicas e regulamentadoras em vigor.

16.14 A CONTRATADA deverá implantar sinalização ao longo do trecho durante a fase de obra, de forma a proporcionar maior
seturança aos funcionários, moradores da retião e usuários da via, em estrita obediência ao Manual de Sinalizaçâode
Obras e Emergência do DNIT, com o emprego de cones e outros dispositivos refletivos pârã garantir segurânçâ âo

tráfêgo tâmbém no período noturno.

16.15 As frentes de serviços deverão contâr com sinalizâção de no mínimo 02 (dois) painéis de mensatem variáveis em cada

sentido dâ viâ, a ser aprovado pela fiscalização da secretaria municipal de obrâs e dos serviços Públicos.

16.16 A CONTRATADA deverá realizar o controle e manutençâo dos veículos, máquinâs e êquipamentos a serem utilizados

nas obras de Íorma a manter os níveis de ruídos e vibrações dentro dos padrões estabelecidos pela legislação vigente.

16.17 Adotar e promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos 5eu5

empregados, além de fornecimênto de equipamêntos de proteção individuais - EPI's, fiscalizando e zelando para que os

mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suês integridades Íísicas.

16.18 Deverão ser 5eguidas as diretrizes apresentadês nos manuais e normativas dâ ABNT, do DNIT e as demãis normas

aplicáveis, introduzindo as necessárias adequações e adaptaçôes, considerando as particularidades e o objetivo dos serviços.
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l. Publicâção IPR-71012005 - Manual de Consêrvação Rodoviárie;
ll. Publicação IPR-719i2006-Manualde Pavimentação.
lll. DNIT 031/2006- ES (*)- Pevimentos tlexíveis - Concreto AsÍáltico
lV. DNIÍ 035/2018 - ES - Pavimêntação AsÍáltica - Microrrêvestimento asÍáltico
V. DNIT 083/2006-ES - Tratamento de trincas e fissuras
Vl. DNIÍ 085/2006-ES - Dêmolição ê rêmoção de pavimentos: âsfáltico ou concrêto
Vll. DNIÍ 098/2007-ES - Pavimêntação - base estabilizada Erahulometricamente com utili2âção de solo làterítico
Vlll. DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito
lX. DNIT 14U2010-ES: Pavimentêção - Bêse estabilizâda Eranulometricamente
X. DNIT 142/2010-ES: Pavimentação - Base dê solo melhorâdo com cimênto
Xl. DNIT 143/2010-ES: Pavimentação - Basê de solo-cimênto
Xll. DNIÍ 144/2014-E5: Pavimentação asfáltica - lmprimação com ligante asfáltico convencional
Xlll. DNIT 145/2012-ES: Pavimentação - Pintura de liSação com ligânte esfáltico conveôcioôal
XlV. DNIÍ 147/2012-ES: Pavimentação êsÍáltica - Tratâmento Superficial Duplo com ligante a5fáltico convencionâl
XV. DNIT 150/2010-ES: Pavimentação a5Íáltica - Lama asfáltica
XVl. DNIT 15V2010-ESr Pavimentação - Acostamentos
XVll, DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asÍáltica - Pré-mistuíado a Írio coín emulsão catiônica convencional
XVlll. DNIT 154/2010-ES - Pavimentação asfáltica - Recuperaçâo de defeitos em pavimentos asfálticos

XlX. DNIT 159/2011-ES - Pavimentos asfálticos - Fresagem a frio
XX. DNIT 166/2013-ES - Pâvimentação - Reciclagem de pavimento â frio "in situ" com adição de espuma de asfalto
XXl. DNIÍ 1612013-ES - Pavimentação - Recicla8em profunda de pavimentos "in situ" com adição de cimento

Portland
XXll. DNÊR-PRO 010/79 - Avêliação estrutural dos pavimentos flexíveis - Procedimento "A"
XXlll. DNER-PRO 011/79 - Avaliação estrutural dos pavimentos flexíveis - Procedimento "8"
XXIV. DNIT 011/2004-PRO - Gestão da qualidade em obras rodovaárias

XXV. DNIT 013/2004-PRO - Requisitos para â qualidade em obras rodoviárias
XXVI. DNIT 097/2007 - PRO - Elaboração de Daá.io de Obra do DNIT

XXryll. Manual699 - Procedimentos básicos dê opêração de rodovias
XXV|ll. Manual 700 - Glossário de termos técnicos
XXIX. Manual 711'lüanual rodoviário de conservação, monitoramento e controle ambientais
XXX. NBR 11.170 - Sêrviços de Pavimentação

16.19 A êxecução da pavimêntação dêverá considerâr ôs el€mentos fornecidos pelos estudos gêotécnicos, ê âinda todos os
preceitos fornecidos pelas normas técnicas do ONIT ê ABNT.

16.21 Durante a execução, as deflêxões obtidas na pista devêrão obêdecer rigorosâmentê àquêlas indicâdas pelas normas,
sob pena do não recebimeôto dos serviços.

17. cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA ANoraçÃo DE RESpoNSABtUDADE TÉcNtcA

17.1 Os serviços devem 5êr reâlizâdos por proÍissionais habilitados, respaldâdos por meio de Anotação de Rêsponsabilidade

Técnica-ART, no conselho profissional competente, com área dejurisdição no Estado do sergipe.

17.2 A ART, de acordo com a lei ne 6.496/77, é obrigatóriâ pàra obras e sêrviços, estândo sujeito à fiscalização do Sistema

ConÍea/CREA. Serye como instrumento de defesa da sociedade, pois Íormalize o compromisso do profissional com a

qualidade dos se iços prê5tãdos.

lE. cúusura oÉcrMA orÍAVA - DA ATTERAçÃo E pRoRRoGAçÃo
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16.20 A CONTRAÍADA será responsável por todas as obras â serêm dêsênvolvidês dê foÍma que, quando concluídas, atendam
às normas e especiÍicaçôes citadas neste TDR e as demais âplicáveas; e complementarmente, que seus elemêntos

componentes passem a atender aos padrões de desempenho exigidos pela DNIT, mantendo atendidos estes padrões para

todo o período devida útildo projeto.
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18.1 Havendo necessidade, este Contrato poderá s€r .lterado mediante prévia justificativa aceita pela superior
autoridade competente, observadas as disposições do art.65 da Lei ne 8.666/93, bem como as demais disposições legais

pertinentes, no que couber.

7A,2 Se necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressõês quantitàtivãs de seu

objeto, esta dêverá ser devidamente justificada pela fiscalização da CONTRATANTE, de ãcordo com os permissivos legais
peftinentes, observâdo o disposto no § 1e do art.58 da Leine 8.666/93.

18.3 À CoNTRATADA será facultado pedir prorrogêção de pÉro quândo o.orrer intêrrupção das obras e dos serviços,

determinada por um dos seguintes atos ou fatos:

a) Fêltâ de elementos técnicos para o ândâmento das obras e dos serviços, quando o Íornecimento deles coubeí à

CONTRAÍANÍE;
b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para restringir ou paralisâr no inleresse da Administrôção ê nos

demais casos previstos ho art. 57 da Lei ne 8.666/93.

18.4 Nos cêsos âcimâ mencionados, o requerimento da CONÍRAÍAoA deverá ser protocolâdo êm prazo não superior a

30 (trinta) dias da dâta do ato, fato ou evento alegado como causâ do âtraso.

18.5 As alterações, prorrogações ou outros fatos que possâm surgir duíônte a execução do Contrato, dêverão ser
efetivados mediante âditâmento, apostilamento ou atos administrativos inerentes para cada caso.

19. cúusutA DÉcrMA NoNA - REsctsÂo coNTRATUAT

19.1 O Contíato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONÍRATANTE, ou bilãtêralmente, mâs sempre atendida à

conveôiênciâ âdministrativâ e o interesse público, conforme o anago 55, lX e artjgo 77 da 1ei8.666/93.

19.2 A crítério da CONTRATANTE, caberá ê rescisão do Contrâto, independentemênte dê interpelação judicial ou
extrajudicial, quando ocorrer fâlência ou concordata da CONÍRATAoA ou ainda quando estã:

l. Não cumprir qualquer obrigação contratuâl;
ll. Transferir, no todo ou em parte, as obras e os serviços sem prévia autorização da CONÍRATANÍÊ

19,3 Nas hipóteses do item anterior, à CONÍRAÍADA caberá recebêr o valor das obras ê dos serviços exêcutadas até â

dâta da rescisão do Contrato.

19.4 Ocorrendo rescisão, a CONTRATANTE .esponderá por perdas e danos cobrados administíativâ ou judicialmente

19.5 Em caso algum a CON'IRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação

Trabalhista ê Prêvidenciária, oriundos de Contrato entre a mesmà e seus empregados.

20. ctÁusuLa vrcÉsrrul - DAs oBRTGAçõES coM P|-EMENTARES

20.1 A Contratâda deverá manter no local da execução dos serviços:

â) Diário de obras;
b) Cópia do contrato e de seus anexos;
c) As plantas, bem como os dêsenhos ê detalhes da execução dos serviços e/ou fornecimentosi
d) O registro das altêraçôes regularmente autorizadas;

e) Relatórios de controle tecnolóEico e os demais documentos técnicos relativos à execução dos serviços;

f) CronoBrama de execução, com representatividade atualização permanente;

g) Cópias das medições realizadas.

20.2 A Contrâtada deverá manter o Diário de Obras atualizado, onde deverão ser anotados os serviços êm execução no
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dia, condiçôes climáticas € outras anotaçôesjulgadas oportunas pela contratada.

20.3 A Fiscalização terá acesso direto ao Diário de Obras, bem como poderá utilizá-lo quando julgar necessário.

20.4 A Contratada será obrigada a mandar retirar o material impugnado pela Flscalazação, dêntro de48 (quârênta e oito)
horas, após o recebimento da Notificação da Contrâtante, e devidãmente registrada no Diário de Obra.

20.5 Após finalização dos serviços, a Fiscalização efetuãrá todos 05 testes de Íuncionamento, dentre outros que a mesma
julSâr necessários.

21. cúusuLAVt6ÉstMApRlMEtRA-DosÍR:guÍos

21.1 5ão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, encargos sociais e trabalhistas decorrentes
deste contrato.

22. cúusuLA vtGÉstMA SEGUNDA - DA pRorBrçÂo

22.1 Fica expressamentê vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer naturêza, que a CONÍRATADA
tenha ou venha a assumir, de modo a não prejudicar o andamento das obras e dos serviços.

23. cúusuLA vtcÉstMA ÍERcEtRA - Do REctsÍRo
I

23.1 O Contrato deverá ser registrâdo no CREA, dê acordo com o quê determine Resolução hq 1.025, de 30 de outubro de
2009, do CONFEA.

24. cúusutÂ vtcÉstMA euARÍa - oo roRo

24.1 Para dirirnir quâisquer dÚvidas decorrentes do prêsente Contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de ltabaiana,
com rênúncia êxpressâ a quãlqueÍ outro, por mais priviletiado que seja.

2s. cúusuLA vrGÉsrMA qurNTA - DA puBLrcaçÃo

25.1 A publicação do presente Contrato no Diário oficial do Municlpio - DOM por extrêto, será providenciada até o
quintodia útil do mês seguinte ao de suâ assinatuía, correndo âs despesas às expensas dâ CONTRATANTE.

26. cúusur.A vrcÉstMA sExTA - DAs DrsposrçÕEs GERATS E arNArs

26.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposiçóes constantes na L€i na.8.666, de 21 de junho de

1.993 e demais normàs legais pertinentes.

26.2 As omissões serão dirimidas administrativamente pela parte CONÍRATANTE e, não havendo consenso, pelo Poder

Judiciário.

26.3 E por estarêm dê acordo, assinam este Contrato os representântes das pârtes em duàs vias dê iSualtêor e forma

ADATLToN RESEN,E $ffiffi*
sousA:3s773790s72 q@í:t!**

Adailton Rêsende Sousa

Prefeito Municipal

Contratante

Itabaiana/sEàí de Fevereiro de 2023.

MILTON SALES

SANTANÂ:81309147191

Milton Sales Santâna

MOBICON CONSTRUTORA LTDA

Contratada
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